
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF
 

CONTRATO Nº 28/2024-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo nº 08200.021522/2024-86

  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA FEDERAL, E A EMPRESA GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

 

A União, por intermédio da Polícia Federal (Coordenação-Geral de Administração - UASG 200334), com sede
no Setor Comercial Norte, Quadra 4, Blocos B, C e D, Edifício Multibrasil Corporate, Asa Norte, na cidade de
Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0014-50, neste ato representada por ANDRÉ LUIS LIMA
CARMO, Delegado de Polícia Federal, nomeado pela Portaria DG/PF nº 357, de 11 de janeiro de 2023,
publicada no DOU de 11 de janeiro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1542699, doravante
denominado CONTRATANTE, e a GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
59.275.792/0001-50, sediada na Av. Goiás, nº 1805, bairro Santa Paula, São Caetano - São Paulo, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada por FERNANDA DANIEL RIBEIRO , Representante
Legal, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 08200.021522/2024-86 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.
23/2023-PRF/MJSP - UASG 200109, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos policiais especiais, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ARP Item Descrição MARCA/MODELO
UNIDADE

DE
MEDIDA

Quantidade
Valor

Unitário Valor Total

23/2024 05

Camioneta/SUV
4x4

caracterizada -
Canil

 GM/Chevrolet -
Trailblazer LT - 2.8L

Diesel – Modelo
156FK

Unidade 15
R$

312.990,00
R$

4.694.850,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua assinatura, na forma do artigo
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105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.1.1.1. fornecimento de veículo automotor.

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.1.2.1. Serviços acessórios, tais como caracterização, adaptações, blindagem, equipamentos de
comunicação, de sinalização e acústica.

4.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 4.694.850,00 (quatro milhões, seiscentos e noventa e quatro
mil oitocentos e cinquenta reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
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6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 30.10.2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s)

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato;

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.2. Estabelecer, em conformidade à Portaria MJSP nº 513, de 2020, quando valores do contrato
sejam iguais ou superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), normas gerais de integridade em até 06
(seis) meses;

9.2.1. A implantação ou a adequação do Programa de Integridade poderá ser comprovada por qualquer
documento hábil a ser encaminhado à equipe de fiscalização do contrato, preferencialmente, em meio digital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia,
podendo optar por seguro-garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança
bancária, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

10.1.1. Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à
assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato E/OU por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício
da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
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adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.16.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.

10.16.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência
técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.16.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente
no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV. Multa:

1. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a
20% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de
5% a 10% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do
Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do
Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do
Contrato.

11.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade: 200334

13.1.2. Fonte de Recursos: 1052000126

13.1.3. Programa de Trabalho: 06422511520IE0001

13.1.4. Elemento de Despesa: 449052-52

13.1.5. Plano Interno: SD999DGAA24

13.1.6. Nota de Empenho: 2024NE001185, no valor de R$ 4.694.850,00 (quatro milhões, seiscentos e
noventa e quatro mil oitocentos e cinquenta reais)

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

 
 

ANDRÉ LUIS LIMA CARMO
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Administração e Logística
Ordenador de Despesas - UG200334

 
 

FERNANDA DANIEL RIBEIRO
Representante Legal

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
 
 

TESTEMUNHAS:

1.
2.
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13:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Daniel Ribeiro, Usuário Externo, em 28/08/2024, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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7ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 - UASG 195012

Processo nº 59570.000619/2024-88-e. OBJETO: Fornecimento, por Sistema de
Registro de Preços - SRP, transporte, carga e descarga de 4.000 kits de irrigação por
gotejamento com capacidade para irrigar 500m² e 4.000 reservatórios de polietileno de
500L com tampa, a serem entregues em Teresina, destinados a diversas localidades no
estado do Piauí, dentro da área de atuação da CODEVASF - 7ª SR. Publicação do Edital nº
90011/2024: 30/08/2024, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30. O Edital e seus
Anexos encontram-se disponíveis para consulta e retirada nos sítios: www.codevasf.gov.br
e www.gov.br/compras. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/08/2024. SESSÃO PÚBLICA:
18/09/2024 às 10h00 no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações Gerais: Será
exigido o Capital Social mínimo de 10% do valor orçado do item da licitação, não sendo de
forma cumulativa.

MARCELO VAZ DA COSTA E CASTRO
Superintendente Regional da 7ª SR

10ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PALMAS/TO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 59506.000099/2022-15-e
ESPÉCIE 7º TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 10.0086.00/2022, que entre si celebram a
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA -
CODEVASF e a NEOCONSTEC CONSULTORIA TECNICA LTDA. 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 2.1. Fica por esse instrumento prorrogado o prazo de
vigência do Contrato nº 10.0086.00/2022 por 30 (trinta) dias, contados a partir de 01/09/2024,
passando seu vencimento para 30/09/2024.DATA DA ASSINATURA: 29/08/2024. CÉSAR FELIX
FRAGOSO- Superintendente da 10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVASF.

11ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - MACAPÁ/AP

EXTRATO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº: 59513.000371/2024-30
ESPÉCIE Termo de Doação nº 11.0081.00/2024 que firmam entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a Prefeitura
Municipal Porto Grande - AP, inscrita sob CNPJ de n° 34.925.206/0001-44. DO OBJETO: A
CODEVASF, por intermédio do presente instrumento, doa ao DONATÁRIO o(s) seguinte(s)
bem(ns) avaliado(s) em R$ 540.453,58 (quinhentos e quarenta mil, quatrocentos e
cinquenta e três reais e cinquenta e oito centavos), e pertencentes ao acervo patrimonial
da Codevasf, sob a responsabilidade da Codevasf - 11ª Superintendência Regional, a seguir
relacionados: a) 50 (cinquenta) Batedeira industrial - de açaí com tanque em chapa de aço
inox 18mm, capacidade 10L por batida, com cone anterior em inox., Tombamento(s):
356.126-9, 356.127-6, 356.128-3, 356.129-0, 356.130-0, 356.131-7, 356.132-4, 356.133-1,
356.134-8, 356.135-5, 356.136-2, 356.137-9, 356.138-6, 356.139-3, 356.140-3, 356.141-0,
356.142-7, 356.143-4, 356.144-1, 356.145-8, 356.206-4, 356.207-1, 356.208-8, 356.209-5,
356.210-5, 356.211-2, 356.212-9, 356.213-6, 356.214-3, 356.215-0, 356.216-7, 356.217-4,
356.218-1, 356.219-8, 356.220-8, 356.221-5, 356.222-2, 356.223-9, 356.224-6, 356.225-3,
356.226-0, 356.227-7, 356.228-4, 356.229-1, 356.230-1, 356.231-8, 356.232-5, 356.233-2,
356.234-9, 356.235-6. b) 50 (cinquenta) Máquina de branqueamento - construída em aço
inox, bivolt, capacidade mínima de 10L, com temperatura regulável da água a 8 5 ° C,
controle de temperatura e relógio digitais., Tombamento(s): 338.973-9, 338.974-6, 349.506-
5, 349.507-2, 349.508-9, 349.509-6, 349.510-6, 349.511-3, 349.512-0, 349.513-7, 349.514-4,
349.515-1, 349.516-8, 349.517-5, 349.518-2, 349.519-9, 349.520-9, 349.521-6, 349.522-3,
349.523-0, 349.524-7, 349.525-4, 349.704-3, 349.705-0, 349.706-7, 349.707-4, 349.708-1,
349.709-8, 349.710-8, 349.711-5, 349.712-2, 349.713-9, 349.766-5, 349.767-2, 349.768-9,
349.769-6, 349.770-6, 349.771-3, 349.772-0, 349.773-7, 349.774-4, 349.775-1, 349.776-8,
349.777-5, 349.778-2, 349.779-9, 349.780-9, 349.781-6, 349.782-3, 349.783-0. c) 50
(cinquenta) Mesa de catação/peneiramento de açaí - aço inox med. 1x0,5x0,9m, plano de
catação c/ grelha tubular removível 1/2pol e espaçamento 8mm, prateleira inferior p/
apoio basquetas, dreno p/água, Tombamento(s): 349.576-6, 349.577-3, 349.578-0, 349.579-
7, 349.580-7, 349.581-4, 349.582-1, 349.583-8, 349.584-5, 349.585-2, 349.586-9, 349.587-6,
349.588-3, 349.589-0, 349.590-0, 349.591-7, 349.592-4, 349.593-1, 355.856-8, 355.857-5,
355.858-2, 355.859-9, 355.860-9, 355.861-6, 355.862-3, 355.863-0, 355.864-7, 355.865-4,
355.866-1, 355.867-8, 355.868-5, 355.869-2, 355.870-2, 355.871-9, 355.872-6, 355.873-3,
355.874-0, 355.875-7, 355.876-4, 355.877-1, 355.878-8, 355.879-5, 355.880-5, 355.881-2,
355.882-9, 355.883-6, 355.884-3, 355.885-0, 355.886-7, 355.887-4. d) 4 (quatro) Mesa de
manipulação - Preparação de alimentos - Chapa inox, 1,90m, Tombamento(s): 338.835-0,
338.836-7, 338.837-4, 338.838-1. e) 46 (quarenta e seis) Mesa de manipulação - Preparação
de alimentos - Chapa inox, dimensões mínimas 1,8 x 0,80 x 0,90, Tombamento(s): 338.620-
0, 338.621-7, 338.622-4, 338.623-1, 338.624-8, 338.625-5, 338.626-2, 338.627-9, 338.628-6,
338.629-3, 338.630-3, 338.631-0, 338.632-7, 338.633-4, 338.634-1, 338.635-8, 338.636-5,
338.637-2, 338.638-9, 338.639-6, 338.640-6, 338.641-3, 338.642-0, 338.643-7, 338.644-4,
338.645-1, 338.646-8, 338.647-5, 338.648-2, 338.649-9, 338.650-9, 338.651-6, 338.652-3,
338.653-0, 338.654-7, 338.655-4, 338.656-1, 338.657-8, 338.887-9, 338.888-6, 338.889-3,
338.890-3, 338.891-0, 338.892-7, 338.893-4, 338.894-1. f) 50 (cinquenta) Seladora -
industrial para líquidos com mesa de apoio em aço, solda mínima de 40 cm, espessura
mínima da solda 3 mm. Bivolt., Tombamento(s): 339.035-9, 339.036-6, 339.037-3, 339.038-
0, 339.039-7, 339.040-7, 339.041-4, 339.042-1, 339.043-8, 339.044-5, 339.045-2, 339.046-9,
339.047-6, 339.048-3, 339.049-0, 339.050-0, 339.051-7, 339.052-4, 355.511-8, 355.512-5,
355.513-2, 355.514-9, 355.515-6, 355.516-3, 355.517-0, 355.518-7, 355.519-4, 355.520-4,
355.521-1, 355.522-8, 355.523-5, 355.524-2, 355.525-9, 355.526-6, 355.527-3, 355.528-0,
355.529-7, 355.530-7, 355.531-4, 355.532-1, 355.533-8, 355.534-5, 355.535-2, 355.536-9,
355.537-6, 355.538-3, 355.539-0, 355.540-0, 355.541-7, 355.542-4. g) 50 (cinquenta)
Tanque - Aço inox, lavagem, cloração e resfriamento de açaí, capacidade 100L, fundo c/
válvula esférica fecho rápido, Tombamento(s): 349.734-2, 349.735-9, 349.736-6, 349.737-3,
349.738-0, 349.739-7, 349.740-7, 349.741-4, 349.742-1, 349.743-8, 349.744-5, 349.745-2,
349.746-9, 349.747-6, 349.748-3, 349.749-0, 349.750-0, 349.751-7, 349.752-4, 349.753-1,
349.754-8, 349.755-5, 349.756-2, 349.757-9, 349.758-6, 349.759-3, 349.760-3, 349.761-0,
349.762-7, 349.763-4, 349.764-1, 349.765-8, 349.784-7, 349.785-4, 349.786-1, 349.787-8,
349.788-5, 349.789-2, 349.790-2, 349.791-9, 349.792-6, 349.793-3, 349.794-0, 349.795-7,
349.796-4, 349.797-1, 349.798-8, 349.799-5, 349.800-6, 349.801-3. a) 100 (cem) Caixa
plástica, Item 15, SRP 60/2022, R$ 38.00 (trinta e oito). Hilton Rogério Maia Cardoso,
Superintendente Regional 11ª/SR CODEVASF. DATA DA ASSINATURA: 29/08/2024.

15ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RECIFE/PE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: º 59530.001621/2022-89
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 3.0536.00/2022. CONTRATANTE:
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-CODEV A S F.
CONTRATADA: Empresa Liga Engenharia Ltda (CNPJ 15.270.565/0001-66). OBJETO: aditar o
Contrato nº 3.0536.00/2022, celebrado em 07 de março de 2023, que tem por objeto a
Execução dos serviços de capeamento de vias com concreto betuminoso usinado a quente
(CBUQ), em vias de municípios inseridos na área de atuação da 15º Superitêndecia da
CODEVASF, no estado de Pernambuco - Mesorregião do Agreste Pernambucano, no valor
inicial de R$ 11.141.039,69 (onze milhões cento e quarenta e um mil trinta e nove reais e

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 59530.001687/2022-79
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 3.0535.00/2022. CONTRATANTE:
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba-CODEV A S F.
CONTRATADA: Empresa Liga Engenharia Ltda (CNPJ 15.270.565/0001-66). OBJETO: aditar
o Contrato nº 3.0535.00/2022, que tem por objeto a Execução dos serviços de
capeamento de vias com concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), em vias de
municípios inseridos na área de atuação da 15º Superintendêcia da CODEVASF, no
estado de Pernambuco - Mesorregião da Mata e Metropolitana, no valor inicial de R$
9.484.237,18 (nove milhões quatrocentos e oitenta e quatro mil duzentos e trinta e
sete reais e dezoito centavos); PRAZO: prorroga-se o prazo contratual por 9
(nove)meses, contados a partir de 02 de agosto de 2024, com ajuste de vigência até
03 de maio de 2025 e aprovação do novo cronograma físico-financeiro e ratificação das
demais cláusulas e demais condições. DATA DE ASSINATURA:01/08/2024.
ASSINAM: Gustavo Henrique de Andrade Melo, Superintendente Regional da 15ª/SR -
CODEVASF e Fabrício Ponte Ribeiro Lima, pela CONTRATADA.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000002/2024 ao Instrumento código
914828. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA ,
Unidade Gestora: 200143. Convenente: PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA, CNPJ nº
24417065000103. Prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 914828/2021 por mais
08 (oito) meses. Valor Total: R$ 2.979.500,00, Valor de Contrapartida: R$ 29.500,00,
Vigência: 18/08/2024 a 17/04/2025. Data de Assinatura: 17/12/2021. Signatários:
Concedente: FABIO SANTOS PEREIRA SILVA, CPF nº ***.802.487-**, Convenente: MARCOS
ANTONIO MATOS DE CARVALHO, CPF nº ***.229.484-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2024 ao Instrumento código
942213. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA ,
Unidade Gestora: 200143. Convenente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ
nº 04142491000166. Prorrogação da vigência do Convênio 942213/2023 para até a data de
22/08/2025. Valor Total: R$ 538.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 38.000,00, Vigência:
23/08/2024 a 22/08/2025. Data de Assinatura: 23/08/2023. Signatários: Concedente: FABIO
SANTOS PEREIRA SILVA, CPF nº ***.802.487-**, Convenente: PEDRO MAIA SOUZA
MARQUES, CPF nº ***.649.395-**.

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
CO M U N I C AÇ ÃO

EXTRATO DE ADESÃO

Termo de Adesão da NU Pagamentos S.A - Instituição de Pagamento ao Projeto "Celular
Seguro" do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP, com vistas à disponibilização
de serviço público digital destinado a intermediar a transferência de dados entre usuários
e prestadores de serviços digitais, com a finalidade de encaminhar avisos, em consequência
de roubo, furto ou extravio de dispositivos móveis, para a adoção de ações nos termos
especificados nos objetivos do Projeto "Celular Seguro" e no Plano de Trabalho, anexo ao
Termo de Adesão. Signatários: SOLANGE BERTO DE MEDEIROS - Subsecretária de
Tecnologia da Informação e Comunicação do MJSP; VANESSA TATIANA DE BRITO - Gerente
de Relações Institucionais da NU Pagamentos S.A e EDUARDO ALCEBÍADES LOPES - Public
Policy Director da NU Pagamentos S.A. Data de assinatura: 23 de agosto de 2024. Vigência:
60 (sessenta) meses. Processo nº 08004.001001/2024-29.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2024 - UASG 200005

Número do Contrato: 100/2020.
Nº Processo: 08084.002558/2020-19.
Pregão. Nº 13/2020. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS/MJSP. Contratado: 05.457.677/0007-62 - ESSENCIAL SISTEMA DE SEG U R A N C A
LTDA. Objeto: Prorrogação do período de vigência do Contrato nº 100/2020, a contar de 02
de outubro de 2024 a 31 de dezembro de 2024, com possibilidade de encerramento antes
dessa data, garantindo o direito da CONTRATADA ao aviso prévio de término de 30 (trinta)
dias, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. Vigência: 02/10/2024 a
31/12/2024. Valor referente ao período da prorrogação: R$ R$ 2.236.213,62. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 9.062.887,56. Data de Assinatura: 27/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 27/08/2024).

POLÍCIA FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2024 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.018422/2024-72.
Pregão Nº 18/2023. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 13.373.898/0001-95 - GOHOBBY FUTURE TECHNOLOGY LTDA. Objeto:
Aquisição de drones de asa rotativa, nas condições estabelecidas no termo de referência.
Item 2: drone de asa rotativa para mapeamento. 47 unidades..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 26/08/2024 a
26/08/2025. Valor Total: R$ 1.315.906,00. Data de Assinatura: 26/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2024 - UASG 200334

Nº Processo: 08200.021522/2024-86.
Pregão Nº 23/2023. Contratante: COORDENACAO GERAL DE ADMINISTRACAO
CG A D / D LO G / .
Contratado: 59.275.792/0001-50 - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. Objeto:
Aquisição de veículos policiais especiais, nas condições estabelecidas no termo de
referência. Item 05: camioneta/suv 4x4 caracterizada - canil. 15 unidades..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 28/08/2024 a
28/08/2025. Valor Total: R$ 4.694.850,00. Data de Assinatura: 28/08/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 28/08/2024).

sessenta e nove centavos); PRAZO: Prorroga-se o prazo contratual por mais 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contados a partir de 27 de julho de 2024, com ajuste de vigência
até 27 de julho de 2025 e aprovação do novo cronograma físico-financeiro e ratificação das
demais cláusulas e demais condiçoes; DATA DE ASSINATURA:24/07/2024.
ASSINAM: Gustavo Henrique de Andrade Melo, Superintendente Regional da 15ª/SR -
CODEVASF e Fabrício Ponte Ribeiro Lima, pela CONTRATADA.

Highlight


	Contrato 28/2024-CGAD/DLOG/PF (37020252)

